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Diretoria Legislativa 

Resolução nº 001, de 11 de 

janeiro de 2006 

Art. 19. À Diretoria Legislativa compete, 

especialmente: 

II - coordenar, supervisionar e controlar 

os trabalhos das Coordenadorias que a 

integram; (Redação dada pela 

Resolução nº 013, de 2009) 

Fabiano Henrique da Silva Souza 

Diretor 

Coordenadoria de Publicação 

Art. 25. À Coordenadoria de Publicação 

compete, especialmente: 

VII - elaborar o Diário da Assembleia, 

publicando as proposições, atas, relatórios 

e outros documentos legislativos que 

forem encaminhados para esse fim; 

X - manter as publicações dos Diários 

atualizados na página da Assembleia 

Legislativa. 

Edson José Firmino 

Coordenador 

Diário da Assembleia 

Resolução nº 006, de 20 de 

julho de 2009 

Instituiu o Diário Oficial Eletrônico da 

Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina. 

O Ato da Mesa nº 344, de 28 de setembro 

de 2021, regulamenta a Resolução  

nº 006, de 2009, que “Institui o Diário 

Oficial Eletrônico da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina”. 

EXPEDIENTE 
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Conforme o Ato da Presidência nº 001/2022, a 

certificação da publicação do diário é do Coordenador 

de Publicação da Alesc, sendo os seus conteúdos de 

responsabilidade dos setores conforme art. 10 do Ato 

da Mesa nº 344, de 28 de setembro de 2021. 
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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T O S  D A  M E S A  
 

 

ATO DA MESA DL 
 

ATO DA MESA Nº 001-DL, de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, em conformidade com o disposto no art. 57, 

inciso II, do Regimento Interno, no uso de suas atribuições 

CONVOCA o cidadão Maurício Fernando Peixer, 1º Suplente do Partido Liberal (PL), para ocupar cadeira de Deputado neste 

Poder, a partir do dia 10 de janeiro do corrente ano, em decorrência do afastamento do Deputado Sargento Lima, indicado 

para o cargo de Secretário da Segurança Pública. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 10 de janeiro de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Deputado Marcos da Rosa - Secretário 

Deputado Delegado Egídio - Secretário 
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REQUERIMENTO 

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente da Alesc 

O Deputado(a) que este subscreve requer, nos termos dos arts. 51 e 52, inciso IV, do Regimento Interno, a 

concessão de licença para investidura no cargo de Secretário da Segurança Pública, conforme previsão do art. 45, inciso I, 

da Constituição do Estado, a partir de 10 de Janeiro do corrente ano. 

Sargento Lima 

Deputado Estadual 

Processo SEI 24.0.000000293-0 
 

R E D A Ç Õ E S  F I N A I S  
 

 

REDAÇÕES FINAIS 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0372/2021 

O Projeto de Lei n° 0372/2021 passa a ter a seguinte redação:  

“PROJETO DE LEI N° 0372/2021 

Denomina Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro a Escola de Educação 

Básica de Timbé do Sul e altera o Anexo I da Lei n° 16.720, de 2015, que ‘Consolida 

as Leis que dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de 

Santa Catarina’. 

Art. 1° Fica denominada Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro a Escola de Educação Básica de 

Timbé do Sul. 

Art. 2° O Anexo I da Lei n° 16.720, de 8 de outubro de 2015, passa a vigorar com a alteração constante do 

Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (NR) 

Sala das Comissões, 

Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

Relator 

“ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO I DA LEI N° 16.720, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015) 

‘ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 

......... ........................................................................ .......................................... 

 Timbé do Sul  

…….. …………………………………………………… …………………………….. 

 
Denomina Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro a Escola 
de Educação Básica de Timbé do Sul. 

 

.......... .......................................................................... ........................................... 

   

’(NR)” 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 372/2021 

Denomina Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro a Escola de Educação Básica 

de Timbé do Sul e altera o Anexo I da Lei n° 16.720, de 2015, que “Consolida as Leis que 

dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro a Escola de Educação Básica de 

Timbé do Sul. 

Art. 2° O Anexo I da Lei n° 16.720, de 8 de outubro de 2015, passa a vigorar com a alteração constante do 

Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 10 de janeiro de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo I da Lei n° 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

“ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 

..... ................................................................ .......................... 

 TIMBÉ DO SUL LEI ORIGINAL N°  

..... ................................................................ .......................... 

3 
Denomina Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro a Escola de 

Educação Básica de Timbé do Sul. 
 

..... ................................................................ .......................... 

 ”(NR) 
    

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0031/2023 

O Projeto de Lei n° 0031/2023 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI N° 0031/2023 

Altera a Lei n° 12.854, de 2003, que ‘Institui o Código Estadual de Proteção aos Animais’, 

para o fim de dispor sobre o dever de denunciar à Polícia Civil de Santa Catarina os 

maus-tratos contra animais constatados durante o atendimento veterinário. 

Art. 1° Fica acrescido o 3°-B à Lei n° 12.854, de 22 de dezembro de 2003, com a seguinte redação: 

‘Art. 3°-B Os responsáveis por estabelecimentos de prestação de serviços veterinários têm o dever de 

denunciar à Polícia Civil de Santa Catarina, por meio de boletim de ocorrência, os casos em que, durante o atendimento, 

forem constatados indícios de maus-tratos contra animais. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput será considerado infração leve.’ (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 

Deputado Marcius Machado 

Relator 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 031/2023 

Altera a Lei n° 12.854, de 2003, que “Institui o Código Estadual de Proteção aos 

Animais”, para o fim de dispor sobre o dever de denunciar à Polícia Civil de Santa 

Catarina os maus-tratos contra animais constatados durante o atendimento veterinário. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescido o art. 3°-B à Lei n° 12.854, de 22 de dezembro de 2003, com a seguinte redação: 

“Art. 3°-B. Os responsáveis por estabelecimentos de prestação de serviços veterinários têm o dever de 

denunciar à Polícia Civil de Santa Catarina, por meio de boletim de ocorrência, os casos em que, durante o atendimento, 

forem constatados indícios de maus-tratos contra animais. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput será considerado infração leve.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 10 de janeiro de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0208/2023 

O Projeto de Lei n° 0208/2023 passa a ter a seguinte redação:  

“PROJETO DE LEI N° 0208/2023 

Institui o Dia Estadual de Combate ao Racismo no Esporte e altera o Anexo Único da 

Lei n° 18.531, de 2022, que “Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos 

no âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado”, 

para neste incluir a referida data alusiva. 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado de Santa Catarina, o Dia Estadual de Combate ao Racismo no 

Esporte, a ser celebrado, anualmente, no dia 21 de maio. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 

Ana Campagnolo 

Deputada Estadual 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

‘ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

................................................................................................................................................. 

MAIO 

 DIAS LEI ORIGINAL N°  

..... ........................................................................... ............................. 

21 
Dia Estadual da Guarda Municipal Com o objetivo de homenagear todas as 
corporações de Guardas Municipais do Estado de Santa Catarina, em 
reconhecimento aos relevantes serviços que prestam à sociedade catarinense. 

16.758, de 2015 

21 Dia Estadual de Proteção do Aleitamento Materno 18.240, de 2021 

21 Dia Estadual de Combate ao Racismo no Esporte  

..... ........................................................................... ............................. 

 (NR)’” 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 208/2023 

Institui o Dia Estadual de Combate ao Racismo no Esporte e altera o Anexo Único da 

Lei n° 18.531, de 2022, que “Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos 

no âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado”, 

para neste incluir a referida data alusiva. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado de Santa Catarina, o Dia Estadual de Combate ao Racismo no 

Esporte, a ser celebrado, anualmente, no dia 21 de maio. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 10 de janeiro de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

...................................................................................................................... 

MAIO 

 DIAS LEI ORIGINAL N°  

..... ........................................................................... ............................. 

21 

Dia Estadual da Guarda Municipal 

Com o objetivo de homenagear todas as corporações de Guardas Municipais do 
Estado de Santa Catarina, em reconhecimento aos relevantes serviços que prestam 
à sociedade catarinense. 

16.758, de 2015 

21 Dia Estadual de Proteção do Aleitamento Materno 18.240, de 2021 

21 Dia Estadual de Combate ao Racismo no Esporte  

..... ........................................................................... ............................. 

 ”(NR)  

    

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL (APRESENTADA EM PLENÁRIO) 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 

normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 

Estado de Santa Catarina”, para alterar a denominação da Fundação de Amparo 

à Pesquisa em Enfermidades Renais e Metabólicas, de Joinville para Fundação 

Pró Rim, de Joinville. 

Art. 1° Fica alterada a denominação da Fundação de Amparo à Pesquisa em Enfermidades Renais e 

Metabólicas, de Joinville para Fundação Pró Rim, de Joinville. 

Art. 2° O item 141 referente ao Município de Joinville do Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 

2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Deputado Osni Régis, 

Pepê Collaço 

Deputado Estadual 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

...... .................................................... ................................................. 

JOINVILLE LEIS 

...... .................................................... ................................................. 

141 
Fundação de Amparo à Pesquisa em Enfermidades 
Renais e Metabólicas 

8.772, de 1992 

...... .................................................... ................................................. 

”(NR) 
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SUBEMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1° O anexo único do Projeto de lei n° 0466/2023, nos termos da Emenda Substitutiva Global apresentada, 

passa a vigorar a com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

...... .................................................... ................................................. 

JOINVILLE LEIS 

...... .................................................... ................................................. 

141 Fundação Pró Rim 8.772, de 1992 

...... .................................................... ................................................. 

”(NR) 

Sala das Comissões, 

Deputado Tiago Zilli 

Relator 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 466/2023 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para alterar a denominação da Fundação de Amparo à Pesquisa em 

Enfermidades Renais e Metabólicas, de Joinville, para Fundação Pró Rim, de Joinville. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a denominação da Fundação de Amparo à Pesquisa em Enfermidades Renais e 

Metabólicas, de Joinville, para Fundação Pró Rim, de Joinville. 

Art. 2° O item 141 referente ao Município de Joinville do Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 

2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 10 de janeiro de 2024. 

Deputado Camilo Martins 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

...... ...................................................... ..................... 

 JOINVILLE LEIS 

...... ...................................................... ..................... 

141 Fundação Pró Rim 8.772, de 1992 

...... ...................................................... ..................... 

”(NR) 
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C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 049, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR LUDIMAR SILVERIO RIBEIRO JUNIOR, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-79, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP SORATTO – TUBARÃO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000271-9 
    

PORTARIA N° 057, de 10 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, da servidora MILENA DE SOUZA TOMAZ, matrícula n° 11631, de PL/GAB-70 para o PL/GAB-59 do 

Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 10 de janeiro de 2024 (GAB DEP MARCIUS MACHADO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000341-3 
    

PORTARIA N° 058, de 10 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, da servidora JORDANA BOSCATO, matrícula n° 11311, de PL/GAB-59 para o PL/GAB-70 do 

Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 10 de janeiro de 2024 (GAB DEP MARCIUS MACHADO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000362-6 
    

PORTARIA N° 059, de 10 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 
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RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR FHILLYPE ANTONIO COSTA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-79, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de sua posse (GAB DEP SORATTO – TUBARÃO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000361-8 
    

PORTARIA N° 060, de 10 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor OSMAR VICENTE, matrícula n° 11804, do cargo de Secretário Parlamentar, 

código PL/GAB-62, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 10 de janeiro de 2024 (GAB DEP SORATTO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000403-7 
    

PORTARIA N° 061, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor SANDRO RAMOS FIUZA, matrícula n° 11965, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-81, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de janeiro de 2024 

(GAB DEP MARIO MOTTA). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000410-0 
    

PORTARIA N° 062, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor JEAN PIERRE EZEQUIEL, matrícula n° 11945, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAL-81, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de janeiro de 2024 

(LIDERANÇA DO PSD). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000417-7 
    

PORTARIA N° 063, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de 

janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 3°, IV, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e em 

conformidade com a Resolução n° 967, de 11 de dezembro de 2002, 
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DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para realizar os procedimentos previstos no Edital 

de Pregão n° 047/2023. 

Matr Nome do Servidor Função 

11290 GABRIELA DACOL MOLIM Pregoeiro 

7173 CAROLINA SCHROEDER VIEIRA FERNANDES Pregoeiro substituto 

3709 ADRIANO LUIZ DE CAMPOS   

6305 RODRIGO MACHADO CARDOSO   

6306 GUSTAVO DZIS GIACOMINI Equipe de Apoio 

6339 ALLAN DE SOUZA   

10487 JOELCIO DE OLIVEIRA   

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000027729-0 
    

PORTARIA N° 064, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de 

janeiro de 2015, 

RESOLVE:  

FAZER CESSAR os efeitos da Portaria n° 2724, de 1° de dezembro de 2023, a contar de 10 de 

janeiro de 2024. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000049119-5 
    

PORTARIA N° 065, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de 

janeiro de 2015, 

RESOLVE:  

FAZER CESSAR os efeitos da Portaria n° 2725, de 1° de dezembro de 2023, a contar de 10 de 

janeiro de 2024. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000049119-5 
    

PORTARIA N° 066, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR ANSELMO DE BONA MELLO, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-80, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de sua posse (GAB DEP SORATTO – TUBARÃO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000394-4 
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PORTARIA N° 067, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR SANDRO RAMOS FIUZA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAL-81, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar de 11 de janeiro de 2024 (LIDERANÇA DO PSD – LAGES). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000433-9 

PORTARIA N° 068, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor MARLON FERNANDO STOFFEL, matrícula n° 6767, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-44, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de janeiro de 2024  

(GAB DEP SORATTO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000427-4 
    

PORTARIA N° 069, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor PEDRO NEVES BUENO CORDOBA, matrícula n° 9571, do cargo de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-73, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de janeiro de 2024 

(GAB DEP MAURICIO PEIXER). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000456-8 
    

PORTARIA N° 070, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor SYDNEI DE OLIVEIRA, matrícula n° 12177, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-48, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de janeiro de 2024  

(GAB DEP MAURICIO PEIXER). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000456-8 
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PORTARIA N° 071, de 11 de janeiro de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor TARCISIO POGLIA LOURENÇO, matrícula n° 8099, de PL/GAB-79 para o PL/GAB-77 

do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de janeiro de 2024 (GAB DEP MAURICIO PEIXER). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000000455-0 
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